
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE LIC1TACÃO

Ofício 010/2023

Senhor Presidente, da CPL,

A Secretaria Municipal de Planejamento, por meio de seu, Secretário Municipal, e com base no Art. 
24, inciso X, caput da Lei Federal N° 8.666/93, vem através deste, autorizar a abertura de procedimento 
licitatório, objetivando: locação de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 
65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão- MA.

Declaro ainda que na qualidade de ordenador de despesas da Administração direta, deste 
município e para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 -  Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária

Para garantir maior agilidade ao processo, foi realizado cotações de preços de mercado junto ao 
Setor de Compras, conforme relatório e Termo de Referência anexo.

Encaminha-se à Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

(LDO).

Campestre do Maranhão -  MA, 02 de Janeiro de 2023.

U ja il s o n  d o s  r e is  m e lo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Õnildo Gomes, n° 134 - Centro. c¥P:65968-õÔO, Campestre cio Maranhõo-MÃ
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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TERMO DE VISTORIA DE IMÓVEL EM CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

Residência, localizada na rua Onildo Gomes, n°: 134, Bairro: Centro, Cep 65968-
000, Cidade: Campestre do Maranhão, no Estado MA.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Residência de frente para a rua, possuindo dez saias, um salão de reunião, uma 
cozinha, três banheiros; um deposito e um corredor entre seis salas.

SEIS SALAS IGUAIS (lado direito)

Piso em cerâm ica na cor branca; paredes em gesso pintadas com tinta látex cor 
branco gelo; teto com forro de gesso; uma porta de madeira com fechadura e com uma 
chave.

SALÃO DE REUNIÃO

Piso e rodapés em cerâmica na cor branca; paredes e teto pintados com tinta látex 
cor branco gelo; forro em gesso; uma porta pequena de vidro com fechadura, e duas 
grandes na entrada principal com fechadura e com duas chaves.

SALA COM BANHEIRO

Piso e rodapés em cerâmica na cor branca; paredes pintadas com tinta látex cor 
branco gelo; forro em gesso; uma porta de vidro temperado, com fechadura e com uma 
chave. O banheiro da Sala possui um vaso sanitário acoplado da marca ICASA, na cor 
branco; uma pia de vidro, com torneira; um chuveiro de plástico na cor branca; uma 
porta de vidro; piso em cerâm ica na cor branca; com azulejos até o teto; forro em gesso.

SALA N° 7

Piso e rodapés em cerâmica na cor branco; paredes revestidas com azulejos até o 
teto na cor branco; forro em gesso; uma porta de vidro tem perado com fechadura e 
chave; e duas janelas grandes de vidro temperado.

Rua O nildo Gomes, 134 -  Centro, LEP:65968-000, Camoestre ao M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/0001 -17 '

www. campestredomaranhao. ma.gov. b r



SALA N° 8

Piso e rodapés em cerâmica na cor branco; paredes revestidas com azulejos até o 
teto na cor branco; forro em gesso pintado com tinta látex branco; uma porta de vidro 
temperado com fechadura e chave; e uma janela grande de vidro.

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

SALA N° 9

Piso e rodapés em cerâmica na cor branco; paredes pintadas com tinta látex na 
cor branco gelo; forro em gesso pintado com tinta látex na cor branco gelo; uma porta 
de vidro temperado, com fechadura e chave.

2 BANHEIROS (sociais)

Piso em cerâmica na cor branca; paredes revestidas por azulejos até o teto, na cor 
branca; teto pintado com tinta látex branco gelo, com forro; um vaso sanitário de louça 
branca acoplado; um lavatório fixo à parede de vidro; uma torneira de metal cromado da 
marca DOCOL; um espelho intacto fixado a parede; e uma porta de vidro com 
fechadura.

DEPOSITO

Piso e rodapés em cerâm ica na cor branca; paredes e teto pintados com tinta látex 
cor branco gelo, com forro; uma porta de vidro temperado, com fechadura e chave.

COZINHA

Piso e rodapés em cerâmica na cor branca; paredes revestidas por azulejos na cor 
branca até o teto, com algumas perfurações por bucha; teto com forro pintado com tinta 
látex branco gelo; uma porta de vidro temperado, com fechadura e chave; e quatro 
janelas de vidro.

O imóvel acima descrito é entregue ao LOCATÁRIO, em bom estado de conservação 
e limpeza, com todas as suas peças em bom estado de utilização. Pintura das paredes, 
teto, portas, guarnições e ferragens, são de boa qualidade. Outrossim, o presente termo 
passa a fazer parte integrante do contrato de locação residencial de imóvel firmado entre 
LOCADOR e LOCATÁRIO, que as partes reciprocamente reconhecem.

Rua Onitdo Gom ei, 134 - Centro, CEP:65963-0Q0, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01598.550/0001-17
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Local: C a m p e s tre  do M aran h ão  -  MA D a ta : 2 1  /  d e z e m b ro  /  2 0 2 2

leandro^VpWeira Silva
Civil

CREA-MA n° 111631605-6
(R esp o n sáve l Técnico  da V is to ria )

ENG. CIVIL LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA -  CREA 111631605-6 D/MA

Rua Ondao Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0G0, Campestre do M aranhao-M A
CNPJ: 01598.550/0001-17

www. cam oestredom arnnhoo. ma. oov. br
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FOTOS DO IMOVEL
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FIG U R A  1: FA C H A D A  FR O N TA L

FIG U R A  2: R E C E P Ç Ã O

Rua Onilcio Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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FIG U R A  3: S A LA  DE R EU N IÕ E S

Rua O nildo Gomes, 134 - Centro, C.EP:65968-000, Campestre do M aranhS o-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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FIG U R A  6: S A LA  P R E G O E IR O  E C O R R E D O R
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Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
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F IG U R A 9: S A L A D E
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FIG U R A  11: S A LA  FINA N CE IR O

Rua Oniído Gomes ,  734 - Centro, CEP:65968-000, Cam oestre do M aranhõo-M A
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FIG U R A  12: S A L A  DE Tl E C O M U N IC A Ç Ã O

m

i f f s i i

; I P
^ -L‘

F IG U R A  13: S A LA  V IC E  P R E FEITA FIG U R A  14: S A L A  S E C R E TÁ R IO S
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“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Jorge Antonio Vieira de Sena, portador do 
documento de identidade RG n° 047923502013-4, SSP/MA, e CPF n° 490.873.041-53, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissão de 
Licitação do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03.05.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Rua Onildc- Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Moronhõo-MA
CNPJ: 01598.550/0001 -17
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AUTUAÇÃO

Eu, Jorge Antonio Vieira de Sena, Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, do 
Município de Campestre do Maranhão - MA, instituído pela Portaria n° 100 de 02 de junho de 

2021, na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, situada na Rua Onildo Gomes, n° 

134 - Centro, CEP: 65.968-000 - Campestre do Maranhão/MA, em conformidade com o que dispõe 

o caput do artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela 

Lei n° 8.883/94 de 08 de Junho de 1.994, AUTUO o competente:

PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O N° 002/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023

Objeto: Locação de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro 

CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal 

de Campestre do Maranhão- MA.

Campestre do Maranhão/MA, 02 de janeiro de 2023.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõ/M A
CNPJ: 01.598.550/00001

www. campestredomarai ihao. ma. gov. br
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de planejamento, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

Objeto: Locação de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-
000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão- MA.

Campestre do Maranhão - MA, 02 de janeiro de 2023.

www.campesiredomaranhao.ma.gov.br

Rua. Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-00G, Campestre do M aranhão-M A
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Campestre do Maranhão - MA, 03 de Janeiro de 2023

limo. Senhor,

Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria 

para Locação de um bem imóvel para funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Campestre do Maranhão- Ma, cumpre-nos informar que está previsto recursos 

orçamentários e financeiros na dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO, através da Lei Orçamentária n° 136/2022, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração
NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física.
Recurso: 1.500.00 ..................................... R$ 50.000,00

______ _______
JulieAB-GôSrésda Silva 

Contadora Geral 
CRC/MA n°015603/0

Rua. Oniído Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '

www.campestredomaranhao.mia.gov.br
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município.

Senhor Assessor Jurídico

Vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o Processo 

de dispensa de Licitação, voltado para Locação de um imóvel situada na Rua Onildo 

Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para 

funcionamento da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

Campestre do Maranhão/MA, 02 de janeiro de 2023.
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TERMO DE CONTRATO N°___-2023:
CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0  MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E DO
OUTRO LADO, ____________________,
CONFORME ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001-17, com sede 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro, Campestre do Maranhão - MA, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL D E _______________ , representado p e lo f^ re tá rio
_________ , Portador do documento de identidade RG n ° __________ , S S P /M ^ e \p  C P I n°
__________ , _______ , _______ , agente político, doravante denominado tfffT^esVdíle de
LOCADOR e do outro lado, a empresa •_______________ ,
estabelecida na R ua _______ , n°_ , Bairro:______, Cep:

CNPJ N°

representada pelo, Sr® portador do RG n.° 5289582P
neste ato, 

CPF/MF n.°
259.740.318-14, que doravante denominada simplesmente de L O Q ^Í^ lO .je fe re n te  a Dispensa 
de licitação n° XXX-2023 do Processo Administrativo n° X)0|2a2jSau^passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em q i^ ^ n e ^ e  não conflitar, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido r ^ ^ b í  rteu686, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO ^ V \
Locação de Imóvel na Rua Onildo G o m e g H lO a ljw n tro  CEP: 65968-000, em Campestre 
do Maranhão/MA, para funcionamentadffoefelLife Municipal de Campestre do Maranhão- 
MA., conforme Proposta de Preço. D fã c o r^ e m n  o processo administrativo n° xxxx/2023 e 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° x)oc ^ 2 ^ ft| d b  anexos, que independente de transcrição integra 
este instrumento para todos os filseefeitosTegais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realj^&tauWforiia da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUN
Na execução d o j# je t2  
empenho e decHáçSi.ne« 
confiados, o

RIGAÇOES DA CONTRATADA
esente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

ssários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
inda a:

I. ip icüO ^prlBcim ento somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, 
^ n fò N $ ^ 1 o  setor competente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser 
^ tó l^ n ta d a s  em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
J ^ p te i ta r  o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato; 

produtos entregues deverão obrigatoriamente estar lacrados;
'O proponente contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local 
estipulado;

V. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme 
especificado na planilha de entrega;

VI. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela troca imediata dos produtos;

VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

Rua. Onildo Gomes, n° 134 Lentro, CEP:65968-0Q0, Campestre do MaranhQo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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IX.

licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado.
0  licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preeÇf y jas as
formalidades previstas neste Contrato; ^ * \  V l
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de f is c a f> ^ n fc ^ r a r  o 
recebimento do objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer promenlagCle ocorra na
execução do objeto. C ^ Y  ^

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CO NTIÍn ç N ^
A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro c^ fiü 2 3 \ro rrog a d a  nos termos e

PARÁGRAFO UNICO - O prazo para à aquisição jeto^fcste contrato é imediato, conforme
as necessidades da Secretária Municipal de SaÉÉ ampestre do Maranhão - MA.

condições previstas na Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO E
O valor do presente contrato é de R$

ES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRAT/ 
setor específico da PrefeituPsuviur 
até 30 (trinta) dias, rtad ian t^ 
competente.
PARÁGRAFO
Os preços intju dlfe-as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmenlej ntes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

[efejuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro 
pipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de 
ssentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor

C L Á te (M ^ X T A  -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO
A ^ te ^ ^ d e c o r r e n te s  da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.02HK*- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 -  ADMINSTRAÇÃO 
122 -  Administração Geral 
0052 -ADMINISTRAÇÃO GERAL
2008 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA SETIMA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

Rua. Onildo Gomes, n° 134 -  C entro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ; 01.598.550/00001-17
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PARÁGRAFO ÚNICO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA ■ DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e art. 
78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e f u n c ^ ^ n O l  da 
autoridade superior. C ^ V  1 /
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por c t f to w tá ^ lç p a r te s ,  
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licita^ãc| d|§ne que haja 
conveniência para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à C O N l^ T ^ T E j  direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajy^ioaN^j irftefpelação judicial, nos 
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência adminis 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de: 
efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinaçijfWltóÇ
c) transferência do objeto deste Contrato a jaEeirok 
e expressa da CONTRATANTE; (i

te comunicação à Contratada 
efetuado o pagamento do objeto

\TANTE, feita em base contratual; 
i todo ou em parte, sem autorização prévia

d) desatendimento das determinações rasulap s  de representantes que forem designados pela
fiuanSadeCONTRATANTE para acompan 

e) cometimento reiterado d
ade de fiscal, a execução do objeto; 

idas na execução do objeto.

CLAUSULA NONA —fiARESHpWSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA^fesparàN^ por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, em rs^aoNje a|po ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, im 
11. FUN 
11.1 E 
19931 
2

iente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
0  LEGAL
fundamenta-se no Art. 24, inciso X, da Lei n°. 8.666 de 21 de Junho de 

aín° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 alterada pela Medida Provisória n° 926, de 
de 2020, Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°.

f  Decreto Municipal n°. 253/2020 e Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020.

CLAUSULA DECIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do 
Maranhão é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Rua. Onildo Gomes, n° 134 ■Centro, CEP:65968-000, Campestre do Marcinhõo-MA
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CO M ISSÃ O
P E R M A N E N T E
DE LICITAÇAO
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Campestre do Maranhão -  MA,___d e ____ de 2023.

LOCADOR 
Jailson dos Reis Melo 

Secretário Municipal de planejamento

LOCATARIO -  
CNPJ N° 

Representante legal:

Testemunhas:

Assinatura:_________________________  Assinati
Nome: Norrie:
CPF:
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

P R E F Ê ÍTU R A  DE

CAMPESTRE
^ S s S » D O  MARANHÃO

ÇsutaítfWe- db. i*<Kfar Mije-!

PARECER J U R ÍD IC O

IN T E R E S S A D O : P res id en te  D a Com issão P e rm a n e n te  D e L ic itação . 

A S S U N T O : C o n tra to  De Locação De Im ó ve l.

Processo D e D ispensa D e L ic itação  N °  002/ 2023.

Processo A d m in is tra tiv o  N °  002/2023.

I. D A  C O N S U L T A

T ra ta -s e  de consulta  e n c a m in h a d a  pelo  P res id en te  da Com issão  

P e rm a n e n te  de  L ic itação , q u a n to  à possib ilid ade de  ce leb ração  de c o n tra to  de locação  

de um  b em  im óvel s itu ado  na Rua O n ild o  G om es, n° 134 - C e n tro  CEP: 65968- 000, em  

C a m p e s tre  do  M a ra n h ã o /M A , para  fu n c io n a m e n to  da P re fe itu ra  M un ic ip a l de  

C a m p e s tre  do M a ra n h ã o - M A .

II. D A  F U N D A M E N T A Ç Ã O

Por fo rça  do d isposto  no a rt. 38, V I da lei n .° 8 .666/ 93, f ° '  re m e tid o  a esta  

Assessoria Jurídica para análise e em issão de parecer, o processo de dispensa de 

lic itação.

Esclarece a C om issão de L ic itação  que a re fe rid a  c o n tra ta ç ã o  se fa z  

necessária em  razão  de o im ó vel ser co n s id erad o  prop íc io  para o d e s e n v o lv im e n to  dos  

tra b a lh o s  rea lizados por aq u e le  ó rgão .

D ia n te  desse quad ro , co n sta ta -se  que as necessidades de insta lação  e 

localização  co n d ic io n am  à escolha do  im ó vel o b je to  do p resen te , res tan d o  p resen te , 

por con seg u in te , a in v iab ilid ad e  de co m p e tição , o que a u to riza  a dispensa de lic itação.

Nessa este ira , consta no p resen te  p ro c e d im e n to  a d m in is tra tiv o  o te rm o  de  

vistoria  e ava liação  do  im ó ve l, d e v id a m e n te  p reen ch id o  p or E n g en h e iro  deste  

m unic íp io , a te s ta n d o  as condições necessárias para a u tilização  do  M u n ic íp io  de  

C a m p es tre  do  M a ra n h ã o /M A .

O  caso "/n" co n cre to  tra z id o  no p rese n te  p ro c e d im e n to  en q u ad ra -se  no tara

Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão/MA, CEP: 65968-000
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

24, inciso X, da Lei n .° 8666/ 93, que d ispõe sobre h ipó tese  de  dispensa de  lic itação  para  

a co m p ra  ou locação de im ó vel d es tin ad o  ao a te n d im e n to  das fin a lid ad e s  precípuas  

da A d m in is tra ç ã o , cuja necessidades de insta lação  e localização  co n d ic io n em  a sua 

escolha.

p ro c e d im e n to , o b serva-se  que estas estão  de aco rd o  com  a leg is lação p e rtin e n te , 

a te n d e n d o  aos requisitos por ela exig idos: a rt. 24, inciso X; a rt. 26; a rt. 38 e ss.; a rt. 55, 

e n tre  outros, to d o s  da Lei 8666/ 93.

III. D A  C O N C L U S Ã O

Isto posto , es tan d o  o p rese n te  processo fo rm a lm e n te  em  o rd e m , op ino  pela  

possib ilidade da c o n tra ta ç ã o  d ire ta  com  o p ro p rie tá rio  e m  qu estão . D e rra d e ira m e n te , 

a n o to  que está o p resen te  processo co n d ic io n ad o  a análise, ap rec iação  e ap ro v ação  da  

a u to rid a d e  superior.

in v io lab ilid ad e  do p a rec er do  a d v o g ad o  púb lico , c o n fo rm e  Recurso Especial n° 

1 .454.640-ES, rei. M in is tro  B e n e d ito  G onçalves, P rim e ira  T u rm a , ju lg a d o  em  15 de  

o u tu b ro  de 2015, e p ub licado  no DJ de 05.11.2015.

Por f im , no que ta n g e  as m in u tas  que a c o m p a n h a m  o p resen te

R essalta -se , a in d a , o c a rá te r  m e ra m e n te  o p in a tivo  d es te  p a rec er e a

É o parecer.

E n cam in h e-se  a a u to rid a d e  c o m p e te n te  para as m ed id as  necessárias.

S .M .J .

C a m p e s tre  do M a ra n h ã o /M A , 03 de ja n e iro  de 2023.

P A U L O  ER N A N E  R S( J U jílO  
P ro cu rad o r G eral do  M u n ic íp f 

P o rta ria  n° 27/2022

Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão/MA, CEP: 65968-000
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PEF 
DE I

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V. Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2023, originada do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023, que teve como objetivo Locação de um bem 
imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-000, em Campestre do 
Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA, 
conforme preconiza art. 24, inciso X da Lei federal 8.666/93.

Campestre do Maranhão - MA, de 03 de janeiro de 2023.

JORGE/ DE SENA
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CO N TR O LAD O R 1A

C O N T R O L A D O R IA  D O  M U N IC ÍP IO  DE C A M P E S TR E  D O  M A R A N H Ã O -M A  

PAREC ER T É C N IC O  D O  C O N T R O L A D O R  G ERAL

P A R E C E R -2023

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N°: 002/2023

O B JE TO : D IS P E N S A  D E L IC IT A Ç Ã O  P A R A  L O C A Ç Ã O  DE IM Ó V E L  D E S T IN A D A  PA R A  

O  F U N C IO N A M E N T O  D A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A M P E S T R E  D O  

M A R A N H Ã O -M A .

L O C A D O R : C É LIO  A L V E S  C O S T A , CPF: 797.911.313-68.

V A L O R  G LO B A L: R$ 50.544,00 ( C in q u en ta  m il e q u in h e n to s  e q u a re n ta  e q u a tro  reais). 

PARECER T É C N IC O  - C O N T R O L E  IN T E R N O

T ra ta -s e  da análise d es te  C o n tro le  In te rn o  q u a n to  ao p ro c e d im e n to  de  D ispensa  

de L ic itação  n° 002/2023 e n tre  a S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE P L A N E J A M E N T O  DE  

C A M P E S T R E /M A  E C É L IO  A L V E S  C O S T A , que te m  c o m o  o b je to  a locação do  im ó vel 

s itu ad o  na Rua O n ild o  G om es, n° 134, B airro  C e n tro , CEP: 65968- 000, o qual servirá  

para  o F u n c io n a m e n to  da P re fe itu ra  M un ic ip a l de C a m p e s tre  do M a ra n h ã o -M A , nesta  

c idade  de C a m p e s tre  do  M a ra n h ã o - M A . Pelo  v a lo r m ensa l de R$ 4 .212,00 (q u a tro  m il 

e d u ze n to s  e d o ze  reais), to ta liz a n d o  o m o n ta n te  de R$ 50.544,00 (C in q u e n ta  m il e 

q u in h e n to s  e q u a re n ta  e q u a tro  reais) por um  p erío d o  de i 2(d o ze ) m eses.

D A  F O R M A L IZ A Ç Ã O  D O  P R O C E S SO  C O N S T A M  N O S  A U T O S :

a) A u to r iz a ç ã o  de P ro c e d im e n to  de L ic itação  locação do  im óvel;
b) T e rm o  de v is to ria  d e  Im ó ve l e m  c o n tra to  de locação de  Im ó vel;
c) Fotos do Im óvel;
d ) D o c u m e n to s  pessoais e co n ta  ban cária  do  p ro p rie tá rio ;
e) C o m p ro v a n te  de  residência;
f )  P o rta ria  n o m e a n d o  0 P res id en te  da Com issão de L ic itação;
g) A u tu a ç ã o  do  processo a d m in is tra tivo ;
h) S o lic itação  de d o ta ç ã o  o rçam en ta ria ;
i) D e c la ra ção  de  A d eq u aç ão  o rç a m e n ta ria ;
j )  S o lic itação  da análise ju ríd ica ;

Rua Onildo Gomes. r r  l3 4  - Centro, CEP:659õ8-000, Campestre do M aranhão -MA
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I) M in u ta  do  c o n tra to
m ) Processo de D ispensa de L ic itação;
n) F o n te  de  recursos;
o) P a re cer Jurídico m a n ife s ta n d o  fa v o ra v e lm e n te  pela  c o n tra ta ç ã o  de  locação do  

im ó ve l ac im a c itada;
p) so lic itação  da A n álise  do  C o n tro le  In te rn o ;

D A  A N Á L IS E :

A  C o n stitu ição  Fed era l de  1988, e m  seu a rt. 74, d e te rm in a  as fin a lid a d e s  dos  

s istem as de  co n tro le  in te rn o , dessa fo rm a , a v ig e n te  m a n ife s ta ç ã o  te m  o escopo de  

assistir a a u to r id a d e  assessorada no co n tro le  in te rn o  da leg a lid ad e  a d m in is tra tiv a  dos 

ato s  a serem  p ra ticad o s  ou já  e fe tiv a d o s . Este ab ran g e , ta m b é m , o  e x a m e  prév io  e 

conclusivo dos te x to s  de co n tra to s  in s tru m e n to s  co n g ên eres  a se rem  ce leb rad o s  e 

pub licados.

A pós aná lise  da Assessoria Juríd ica, os au tos  fo ra m  e n c am in h ad o s  a esse C o n tro le  

In te rn o  para m a n ife s ta ç ã o  acerca dos p ro c e d im e n to s  a té  aqui ad o tad o s  por es te  ó rg ão  

a f im  de resg u ard ar a A d m in is tra ç ã o  Pública p o r m e io  de o rien taçõ es  p reven tivas  nas 

áreas co n táb il, fin a n ce ira , o rç a m e n tá ria  e p a tr im o n ia l, ve rifican d o  a leg a lid ad e , 

le g itim id a d e , eco n o m ic id a d e , m o ra lid a d e  e d e s e m p e n h o  na ad m in is tra ç ã o  dos  

recursos e bens públicos, não  a d e n tra n d o  na co n ven iênc ia  e o p o rtu n id a d e  dos atos  

praticados.

Pois b e m , a dispensa de  processo lic ita tó rio  é exceção  que fo g e  à regra  da lic itação  

pela A d m in is tra ç ã o  Pública . T o d av ia , a p rópria  leg is lação in titu la  no a rt. 24 da Lei n° 

8 .666/93 os casos previstos em  que a A d m in is tra ç ã o  púb lica pod e c o n tra ta r  de fo rm a  

d ire ta .

Dessa fo rm a , co n so an te  o d isposto  no a rt. 24, inciso X  da Lei n° 8 .666/ 93, é 

dispensável a lic itação  para  a co m p ra  ou locação de  im ó ve l d e s tin a d o  ao a te n d im e n to  

das fin a lid a d e s  precípuas da ad m in is traç ão , cujas necessidades de insta lação  e 

loca lização  co n d ic io n em  a sua escolha, desde que o preço  seja c o m p a tív e l com  o va lo r  

de m ercad o , seg undo  ava liação  p révia , ta l c o m o  fo i c o m p ro v a d o  nos autos. 

C o m p ro vad o s  os requisitos es tab e lec id o s  no a rt. 24, im p o rta n te  a inda  a te n ta r-s e  para  

ju s tif ic a tiv a  do  preço  co b rad o , co n so an te  a rt. 26, p a rá g ra fo  único da Lei n° 8 .666/ 93.

D iz  o p a rá g ra fo  único:

Rua Oniído Gomes, n°134  -  Centro, CEP:65968-00Õ, Campestre do Maranhão -MÁ
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 

risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação 

dada pela Lei n° 13.500, de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.

P erceb e-se  que fo i aco stad o  aos au tos  o R e la tó rio  F o to g rá fico  e Laudo  de V is to ria  

e m itid o  pela e n g e n h e ira  civil con c lu ind o  que o im ó ve l se e n c o n tra  em  b om  es tad o  de  

conservação . C om  re lação  ao  preço  aco rd ad o  na locação do  re fe rid o  im ó vel, es te  se 

en c o n tra  d e n tro  do  va lo r d e  m ercad o , co n fo rm e  p a rec er fin a l do  Lau do  de  V is to ria  

c ita d o  alhures.

A n te  ao  exp osto , p or es ta r em  c o n fo rm id a d e  com  o e s tab e lec id o  na Lei n° 8 .666/93 

e d em a is  legislações p e rtin e n te s  a m a té r ia , es te  C o n tro le  In te rn o  m a n ife s ta -s e  

F A V O R A V E L M E N T E  pelo  p ro ss eg u im en to  do  fe ito  da D ispensa de L ic itação  

n° 002/ 2023, a p to  para qu e  seja d a d o  p ro ss eg u im en to  às d em a is  e tap as  sub sequentes.

É o p arecer.

E n c a m in h a m -s e  os au to s  ao  S ra S e c re tá ria  M un ic ip a l d e  P la n e ja m e n to  para  que, 
con co rd an d o  c o n ven ien te  e o p o rtu n o , p roceda a h o m o lo g a ção .

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

Rua Onildo Gomes. n °134 - Centro , CEP:65968-000, Campestre do M aranhão -MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17  '■ ' .

C a m p e s tre  do  M a ra n h ã o / M A , 04 de  ja n e iro  2023

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DÊ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADA PARA 0  
FUNCIONAMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO.

0  Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, por 
ordem do Senhor Secretário Municipal de planejamento, e no uso de suas funções, vem abrir o 
presente processo de Dispensa de Licitação para a locação de um bem imóvel situado na Rua 
Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Justificamos a locação do referido bem particular através de Dispensa de Licitação, visto o mesmo 
atender as necessidades da Administração quanto ao funcionamento do serviço de apoio a 
Secretaria Municipal de Administração da prefeitura municipal de Campestre do Maranhão.

O Município de Campestre do Maranhão não possui muitos imóveis disponíveis para este fim, assim 
sendo, buscou-se um prédio particular vocacionado para tal intuito, tendo este uma ótima 
localização, isto é, o que facilita o acesso da população aos trabalhos prestados pela Secretaria 
Municipal de administração.

Vale ressaltar que, deverá ser verificada a compatibilidade do preço exigido com aquele praticado 
no mercado pertinente ao ramo, haja vista a Administração não poder pagar preço ou aluguel 
superior a este.

Caracterizada esta, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o termo contratual ser prorrogado por igual período (ou maior), nos termos do Art. 
57, da Lei n." 8.666/93.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E MOTIVO DA ESCOLHA
O preço acordado está compatível com os demais de sua categoria praticados na região do

Município de Campestre do Maranhão. A escolha deste imóvel deve-se ao fato do mesmo atender 

ao interesse da Administração Pública que, visando o bem da comunidade local, buscou o mais 

adequado possível, estando situado o na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-000, 

em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal de Campestre 

do Maranhão- MA.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6b968-000, Camoestre do M aranhão-M A
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Vi. "

PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município previstos 
na seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração
NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física.
Recurso: 1.500.00 ....................................R$ 50.000,00

O presente procedimento está caracterizado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da Lei 
Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores,

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, Jorge 
Antonio Vieira de Sena, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste 
processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada 
no Art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor do: Sr. CÉLIO 
ALVES COSTA, para a locação de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro 
CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão- MA.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores, vêm comunicar a Exmo. 
Sr. Secretária Municipal de Planejamento, todo teor da presente declaração, para que proceda, se 
de acordo, com a devida ratificação.

FUNDAMENTO LEGAL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Campestre do Maranhão-MA, 04 de Janeiro de 2023.

JORGI E SENA

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6h968-000, Campestre do M aranhão-M As-mím. rin rf\n rrr-. /nnnr-:i ny
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL OE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
C N PJ: 0 6 .2 7 2 .7 9 3 /0 0 0 1 -8 4  I Insc. Estadual: 12 0 .515 .11 -3  
A lam eda A, Qd S Q S , n°100, Loteam ento Quitandinha,
Altos do C alhau  - São Luís - IMA. C E P : 6 5 .0 7 0 -9 0 0

S.A. Página 1/1

Classificação: Rural Agropecuária Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO

Tensão Nominal Disp: 220  V  Um Min: 202 V  U m  Max: 231 V

CELIO ALVES COSTA 
INSTALAÇÃO: 12168055 
CPF: ***.911.31*-’*
RD BR 010 , S/N , SN KM22 CEP: 65968-000 CENTRO 
- CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

Parceiro de Negócio

12265514
Conta Contrato

3005742284
Conta Mês Vencimento Total a Pagar

10/2022 16/11 /2022 R$ 0 ,00

D ata  das  
Leituras

Leitura Anterior 
06 /0 9 /2 0 2 2

Leitura Atual 
0 6 /1 0 /2 0 2 2

N “ d e  D ias  
30

Próxima Leitura  
08 /1 1 /2 022

N O T A  F IS C A L  N° 025998861 -  S E R IE  000 /

D A T A  D E  E M IS S Ã O : 07/10/2022 

Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 

chave de acesso:
21221006272793000184660000259988611068415344 

Protocolo de autorização: 3212200013562165 - 

07/10/2022 às 17:30:53

INFORMACOES PARA O CLIENTE
Períodos: Band. Tarif.: Verde : 07/09 - 06/10 •  O montante da devolução é resultado da multiplicação do C O NSUM O  COM PENSADO  pela mini/microgeração {7 5 4  kW h) pela tarifa. Proporcionalizada, quando fo ro  caso. •  

Demonstrativos de Saldos em kWh referente a Mini e Micro Geração, conforme REN N° 482/2012. •  Conta contrato geradora 3 005742284: Saldo do Mês Geral Total: 439.68 . Saldo Acumulado Geral Total: 3 2 4 3 .3 6 , Saldo Total à 
Expirar Próximo Mês Geral: 0.00.

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) 
com  Tributos

Tarifa
Unit.(R $)

P IS /
C O F IN S (R $ )

IC M S
<R$)

Consumo (kW h) 100 0797400 0,611850 4,22 14,35

Consumo Isento (kWh) 754 0,611850 0,611850 0,00 0,00
Dl -ação - C C  3005742284 (kW h) 754 0,611850

Beirando Tarifário Bruto 0,27 0,00

Vaíor{R $)

ITENS FINANCEIROS
Benefício Tarifário Líquido 

Crédito DIC/FIC/DMIC 05/2022 

Saldo de Duplicidade 

i Saldo em aberto

79,74 

461,32 

461,32- 

4,18

3,91-

60,93-

73,09-

54,01

Tributo Base(RS) Aliquota(%) Vator(R$)

ICMS 79,74 18,0000 14,35
PIS 69.57 1.1518 0,80
COFINS 69,57 5,3052 3.69

O U T/21 ,
N O V /21 ,
D EZ/21 ,
JA N /22  ,
F E V /2 2  ,
M A R /22  ,
A B R /2 2  I
M A I/22  I
JU N /2 2  1
J U L /22  I
A G O /22  I
S E T /2 2  I
O U T /2 2  I 

Ativo 1 ■ Injetado

3747
654
4239
681
3487

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura
Anterior

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo Reservado ao Fisco

30660032874
30660032874

Energia Injetada 
Consumo

INJETADO TOTAL  
ATIVO TOTAL

54.761
10.079

58.263
10.833

1.00
1,00

3.502 kWh 
754 kWh

7EED.DF47.7710.D65C.2E32.2188.9F55.EC14

Resolução A N E E L Apresentação N° do Programa Social

3102/22 08/11/2022

F T  'VISO DE VENCIMENTO

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: TERRENO URBANO

Proprietário: CÉLio alves costa

Município: c a m p e s tr e  d o  m ar an h ão  Estado UF: m ar an h ão

Mat. / T ransc.: Data: 29/08/2022

Área: 653,0360 m2 Perímetro: 133,82 m

DESCRIÇÃO

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 
9316984.4164m e E 238193.5883m, situado no extremo norte da Propriedade, em lim ite 
com ZÉ DO BENTO, com a seguinte distância: 55,70m até o Vértice P2, de coordenadas 
N 9316991.5475m e E 238248.8282m; deste segue confrontando com BODÓ, com a 
seguinte distância: 1O,Q0m até o Vértice P3, de coordenadas N 9317001.3921m e E 
238247.0726m; deste segue confrontando com ILSON MARTINS ROCHA, com a seguinte 
distância: 9,21 m, até o Vértice P4, de coordenadas N 9317001.1440m e E 238237.8688m; 
deste segue confrontando com WANDERSON com a seguinte distância: 15,31m, até o 
Vértice P5, de coordenadas N 9317000.1745m e E 238222.5849m; deste segue 
confrontando com DONA HELENA com a seguinte distância: 30,80m, até o Vértice P6, de 
coordenadas N 9316997.1101 m e E 238191.9411m; deste segue confrontando com RUA 
ONILDO GOMES com a seguinte distância: 12,80m, até 0 vértice P1, chegando ao vértice 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n° 45 WGr, tendo 
com o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.

Campestre do Maranhão, 29 de Agosto de 2022.

ANTONIO PEREIRA ALVES FILHO  
CREA 866-D/ PI 
VISTO-MA 6317



CONTRATO DE COMPRA DE BEM IMÓVEL

As partes qualificadas VENDEDOR: Giomar Cipriano Rodrigues Júnior, 0180747720014  
SESP/MA CPF 0 27 .03 5 .8 73 -09 , residente na br 010 S/N KM 179 no município de campestre 
do M aranhão/M A .

Comprador: Célio Aives Costa, Brasileiro, solteiro, Portador do CPF 797.911.313-68  
Residente na Fazenda Santa Rosa no município de Campestre do M aranhão/M A.

Firmam entre si o presnte contrato de compra e venda de bem imovel A Vista entre as 
partes, que se regerá pelas Cláusulas e condições a seguir descritas.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula primeira. O presnte contrato tem  como objetivo a venda entre as partes de 1 (U M ) 
Ponto comerciai, Localizado na Rua Onildo Gomes, 134 na Cidade campestre do 
M aranhão /M a; Medindo 12,60 de frente 9,85 nos fundos 54,5 de com prim ento, as medidas 
podem ser um pouco a mais ou a menos, questão de centimentros.

DO PAGAMENTO.

Valor 300.000,00  (Trezentos mii reais) pagamento vista, através de troca em um veiculo 
l/TOYOTA HILUX SWSRXA4FD / , MISTO UTILITÁRIO, COR PRETA, DIESEL, FABRICADO EM 2020  
MODELO 2020 PLACA QYM0C28 RENAVAM 01240871365 EM NOME DE LASER RENTAL LOC 
DE AUT E M A Q  EIRELI CNPJ 16 .993 .963/0001-73.

Assim por estarem de acordo com o contrato, firm am  o presente isntrumento, em duas vias 
de igual teor.

Campestre do M aranão /M A  23 de Agosto de2022

f  g iom ar Cipriano Rodrigue^Júni#  
-  CPF 027.035.873-09

Célio Alves Costa 
CPF 797.911.313-68



CONTRATO DE COMPRA DE BEM IMÓVEL

As partes qualificadas VENDEDOR: Condomínio Residencial e Empreendimentos Giomar 
Cipriano LTDÃ, representado pefos socios Giom ar Cipriano Rodrigues Junior,
0 1 8 0 7 4 7 7 2 0 0 1 4  S E S P /M A  CPF 0 2 7 .0 3 5 .8 7 3 - 0 9  e  G io h a n a  C ip r ia n o  R o d rig u e s  RG  

0189726520011 SESP/MA CPF 0 2 7 .03 5 .8 63 -37 f.mbos brasileiros, residentes na br 010 S/N  
KM 179 no munícrpfo de campestre do M aranfiao /M Â . Procurador Giom ar Cipriano 
Rodrigues, RG 222437820023 SESP/MA CPF 253.184.623-91

Comprador; Célio Alves Costa, Brasileiro, solteiro, Portador do CPF 797.911.313-68  
Residente na Fazenda Santa Rosa no município de Campestre do M aranhão /M A .

Firmam entre si o presente contrato de compra e venda de bem imovel A PRAZO entre as 
partes, que se regerá pelas Cláusulas e condições a seguir descritas.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula prim eira. O presente contrato tem  como objetivo a venda entre as partes de 2 
(Duas) areas de terra , localizado no Condomínio Residencial G iom ar Cipriano LTDA, A 
primeira area será desmenbrada da area 08  M atricu la  2089 do cartorio de Campestre do  
m a ran h ã o /M a  A segunda area será desmembrada da area 06  M atricu la  2037 do cartorio de  
cam pestre do m arn h ão /M a  As duas areas somam um total de 7,11 Alq ou 34,45  
ha,conforme mapa em anexo.

Cláusula segunda. Existe duas servidões que passam na area citada acima, o comprador 
receberá da empresa (vendedora) a posse definitiva para uso ou tranfencia de titularidade, 
Por tem po  idetermínado, da area que passa as servidões.

Cláusula terceira . É de inteira responsabilidade do comprador, Pagar todas as taxas para 
trnsferencia do imovei na prefeitura e cartorio, preservar as areas de nascente, lagoas, e 
riachos, que passam na terra, respeitando a distancia minima perm etida por lei para 
desm atm ento proximo as areas citadas, (nascente, lagoas, e riachos)

DO PAGAMENTO.

Valor 420 .000,00  (Quatrocentos e vinte mil reais) da seguinte forma: R$ 30 .000 ,00  (Trinta 
mil reais)no ato do contrato, transferencia entre contas R$ 30 .000 ,00  (Trinta mil reais) 
Quitando um debito anterior, R$ 90 .000 ,00  (Noventa mil reais) Através de um veiculo HILUX 
CD SRV D4-D 4X4 3 .0  TD1 Diesel Placa NLS5D99 BRASIL, e como com plem ento 4  (Quatro) 
cheques predatados em  Nom e do comprador (Célio Alves Costa) Primeiro cheque no valor 
de R$ 75 .000 ,00  (Setenta e cinco mil reias) Para 25 de Novem bro de 2022, Segundo cheque 
no valor R$ 75 .000 ,00  (Setenta e cinco mil reias) Para 25 de Dezembro de 2022, Terceiro  
cheque no valor de R$ 75.000 ,00 (Setenta e cinco mil reias) Para 25 de Janeiro de 2023.e o 
quarto cheque no valor de R$ 45 .000 ,00  (Quarenta e cinco mil reais) Para 25 de Fevereiro 
2023.

1
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação 002/2023 

Processo Administrativo n° 002/2023

Respaldada no inciso X, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, e do Parecer Jurídico da Assessoria 

Jurídica desta municipalidade, considerando a existência de dotação orçamentária e disponibilidade 

financeira, e o Parecer da Controladoria Geral do Município, favorável à contratação, RATIFICO a 

contratação por meio de contrato de locação a ser firmado com a pessoa física a Sr. CÉLIO ALVES COSTA, 

maior, capaz, inscrito no CPF 797.911.313-68 e RG 0443040320125 SESP/MA, situado a Rd. BR 010 - s/n 

-  SN KM22, Cep: 65968-000, Fazenda Santa Rosa -  centro, Campestre do Maranhão - MA, para LOCAÇÃO 

de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968-000, em Campestre do 

Maranhão/MA, para o funcionamento da sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Campestre do 

Maranhão- MA, nesta cidade, pelo valor estimado anual R$ 50.544,00 (Cinquenta mil e quinhentos e 

quarenta e quatro reais) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.212,00 (Quatro mil e duzentos 

e dois reais)

Considerando a necessidade da publicação em imprensa oficial, conforme art. 26 da referida lei.

Solicito a:

1. Publicação no Diário Oficial do Município do extrato deste Termo de Ratificação.

2. Coordenação de Contabilidade que faça o empenho da referida despesa.

3. Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios a formalização desta contratação.

Cumpra-se.
Campestre do Maranhão/MA, 04 de janeiro de 2023.
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TERMO DE CONTRATO N° 003-2023: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E DO OUTRO LADO, 
CÉLIO ALVES COSTA, CONFORME ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001-17, com sede administrativa 
na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro- Campestre do Maranhão, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, representado pelo Secretário Jailson dos Reis Melo, Portador do documento de 
identidade RG n° 0001127858995, SSP/MA e do CPF n° 884.097.753-87, brasileiro, casado, agente político, 
doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO e do outro CÉLIO ALVES COSTA, maior, capaz, inscrito 
no CPF 797.911.313-68 e RG 0443040320125 SESP/MA, situado a Rd. BR 010 - s/n -  SN KM22, Cep: 65968- 
000, Fazenda Santa Rosa -  centro, Campestre do Maranhão - MA, doravante denominado simplesmente 
LOCADOR, resolvem celebrar o presente Contrato de locação de imóvel, oriundo do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 002/2023 e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, 
regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1 .1 - 0  presente contrato objetiva a locação de um bem imóvel situado na Rua Onildo Gomes, n° 

134 - Centro CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão-MA.

CLAUSULA SEGUNDA-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1 - A presente contratação prescinde de licitação na modalidade dispensa de Licitação, visto que 

seu valor está dentro do limite do inciso II, art. 24, Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá O Locador pela locação do imóvel a importância de R$ 50.544,00 (Cinquenta mil e 

quinhentos e quarenta e quatro reais) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.212,00 (Quatro 
mil e duzentos e dois reais)

3.2 - O pagamento será mensal,?sendo realizado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente 
após a locação do imóvel na Agência: 1761, Conta: 16070-9 Banco do Bradesco, Yasmim Gabrielly Silva 
Costa/ Agência: 1761, Conta: 510002-0 Banco do Bradesco, Célio Alves Costa.

3.3 -  O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração 
na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E PRAZO
4.1 -  O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.
4.2 - Terminado o prazo deste contrato acima estabelecido, o Locatário se obriga a restituir o imóvel 

inteiramente desocupado, sem qualquer outro aviso, com todas as despesas de água e luz quitada.
CLAUSULA QUINTA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física.
Recurso: 1.500.00 .................................R$ 50.000,00

CLAUSULA SEXTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Rua. Onildo Gomes. 134 -  Centro. CtP:65968-000, Campestre do M aranhão/M A  
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ' 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
Página 1 de 3
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6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do 
LOCADOR:

6.1.1 -  0  LOCADOR é obrigado a entregar o imóvel inteiramente desocupado em perfeitas 
condições na assinatura do contrato;

6.12 - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anorm alidade verificada, inclusive de ordem  funcional, para  que sejam  adotadas
as providências de regularizaçãonecessárias;

62 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 
LOCATÁRIO:

6.2.1 ■ Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, conforme o disposto na Cláusula terceira 
item 3.1, bem como as despesas de consumo de água e energiaelétrica;

6.2.2 - Manter a conservação do Imóvel durante a locação reparando qualquer dano que a ele seja 
causado em face de mau uso;

6.2.3 - Com exceção das obras necessárias à completa segurança do prédio locado, todas as 
demais que se verificarem na vigência deste contrato correrão por conta do Locatário o qual se obriga pela 
boa conservação do imóvel.

6.2.4 - Ficam a cargo do Locatário todas as exigências dos Poderes Públicos às quais der causa 
obrigando-se, ainda, a não sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, nem transferir este contrato 
sem autorização escrita do LOCADOR;

6.2.5- Facultar O LOCADOR à vistoria do imóvel sempre que este julgar necessária em qualquer dia 
útil, no horário das 08h00min ás 1 ZhOOmin horas;

CLAUSULA SÉTIMA -  DA RESCISÃO
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 10 (dez) dias de antecedência.
7.1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
7 .1 .2 -0  descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.3 -  a subcontratação total ou parcial do seu objeto;
7.1.4 -  o comprometimento reiterado de falta na suaexecução;
7.1.5 -  a decretação de falência ou insolvênciacivil;
7.1.6 -  Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere 
o Contrato;

7.1.7 -  Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato.

7.2 -  É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E OS CASOS OMISSOS
8.2 -  As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes 
desta pactuação.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 -  Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na locação do objeto 
desta dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

9.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, O LOCADOR ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei 
n. 8.666/93:

I -Advertência;
II -  Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III -  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Rua. Oniicio Gomes. 134 - Centro. CEP:ó5968-000, Campestre do M aranhõo/M A  
CNPJ: 01.598.550/GG00l-i7  ' 
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Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;e,
IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.3 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que 
for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

9 .4  - As m ultas de que trata este  item, deverão  s e r recolhidas pelas adjudicatárias em  conta corrente  
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data 
da notificação, ou quando foro caso, cobrada judicialmente;

9.5 - As multas de que trata este item, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação, ou quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA PUBLICAÇÃO
10.1. O LOCATÁRIO providenciará a publicação de resumo deste Contrato na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO
11.1 ■ O Foro da Comarca de Porto Franco, Estado de Maranhão é o competente para dirimir

eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2°.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1- Este contrato se sujeita ainda ás Leis Municipais inerentes aoassunto.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitarem as disposições 
estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que passam a assinar, na presença das testemunhas 
abaixo relacionadas, em duas vias de mesmo teor e igual valor.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de Janeiro de 2023.

TJÁILáONDOS REIS MELO
Secretário de Planejamento 

Locatário

CELIO ALVES COSTA 
CPF: 797.911.313-68

Proprietário
Locador

Testemunhas:

Assinatura: 
Nome: 
CPF:

Assinatura:.
Nome:
CPF:

Run Onildo Gomes. 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo/MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO -

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), e no Quadro de Avisos da CPL, nesta data, o 
Extrato da dispensa de Licitação/Processo Administrativo n° 002/2023 e DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 002/2023, referente à locação de imóvel situada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento da prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão- MA, na forma da Lei.

Campestre do Maranhão-MA, 05 de Janeiro de 2023.
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terça-feira, 21 DE m arço DE 2023 ANO IV EDIÇÃO N° 305

M Z M M E m
ORÇAMENTARIA: 10 301 0011 2087 0000 -  Manutenção da Farmácia Básica 
- Estado NATUREZA: 3.3.90.30.00-M ateria l de Consumo Recurso: 1.500.00- 
R$, Recurso: 1.621.00- R$, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2057 
0000 ~  Manutenção da Rede de Atenção Básica de Saúde NATUREZA:
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500.00- R$ 70.000,00 Recurso: 
1.600.00- R$ 50.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2065
0000 — Manutenção do A temi. Médico Hospitalar e Ambulatorial - União 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500.00- R$
50.000,00 Recurso: 1.600.00- R$ 100.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10 302 0021 2088 0000 -  Manutenção do Atend. Médico Hospitalar e 
Ambulatorial - Estado NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
Recurso: 1.500.00- R$ 100.000,00 Recurso: 1.621.00- R$ 95.000,00: 
SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE: Sr.a Maiany Lopes Jadão, brasileira, 
agente político e pelo CONTRATADO: Sr. Bruno De Araújo Akashi, inscrito 
na cédula de identidade sob o n" 10620593-5 SESP/MA, inscrita no CPF: 
772.674.433-20, residente e domiciliado na Cidade de Grajau/MA; 
TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira - Pregoeiro; Extrato Publicado no 
Mural da Prefeitura Municipal Em 04/01/2023.

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N" 002- 
2023 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001-2023
EXTRATO DO CONTRATO N° 002-2023 -  CONTRATANTE: O Município 
dc Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município. CONTRATADO: 
pessoa física SAVIO RODRIGUES PEREIRA, maior, capaz, inscrito no CPF 
621.977.983-59 e RG 056321672015-3 SSP/MA; OBJETO: Locação de um bem 
imóvel situado na Rua Amazonas, n° 20 -  Centro, CEP: 65968-000, em 
Campestre do Maranhão/MA, para serviço de apoio a Secretaria de Assistência 
Social de Campestre do Maranhão- MA.; VALOR DO CONTRATO de RS
12.000,00 (Doze Mil reais); DA VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 1 =
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO UNTDADE 
06 = SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 122 0019 2018 0000 Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social. NATUREZA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa física. Recurso: 1.500.00 R$ 50.000,00; SIGNATÁRIOS: Pelo 
CONTRATANTE: Sr”. Aurylcnc Lopes Ribeiro, brasileira, agente político c 
pelo CONTRATADO: Sv. SAVIO RODRIGUES PEREIRA, maior, capaz, 
inscrito no CPF 621.977.983-59 e RG 056321672015-3 SSP/MA, residente e 
domiciliado na Campestre do Maranlião/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Ãlves 
Pereira - Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura Municipal Em 
04/01/2023.

ATO AVISO DE PUBLIC AÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N “ 003- 
2023 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002-2023 
EXTRATO DO CONTRATO N ° 003-2023 -  CONTRATANTE: O Município 
de Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da 
Secretaria Municipal de Planejamento deste Município. CONTRATADO: 
pessoa física YASMIM GABRIELLY SILVA COSTA, maior, capaz, inscrito 
no CPF 627.465.813-02 c.RG 0627588220170 SESP/MA; OBJETO: a locação 
de um bem imóvel situado na Rua Oníldo Gomes, n° 134 - Centro CEP: 65968- 
000, em Campestre do Màíanhão/MA, para funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão- MA; VALOR DO CONTRATO; de R$
50.544,00 (Cinquenta mil e quinhentos é ' quarenta e quatro reais); DA 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N." 
8.666/1993; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO UNIDADE 04: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 
122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Física.Recurso: 1.500.00 - R$ 50.000,00 ; SIGNATÁRIOS: Pelo
CONTRATANTE: Sr. Jailson dos Reis Melo, brasileiro, solteiro, agente político 
e pelo CONTRATADO: Srt“. YASMIM GABRIELLY SILVA COSTA, maior, 
capaz, inscrito no CPF 627.465.813-02 c RG 0627588220170 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Cidade de Campestre do Maranhão/M^;

TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira - Pregoeiro; Extrato Publicado no 
Mural da Prefeitura Municipal Em 04/01/2023.

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N” 005-
2023 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 004-2023
EXTRATO DO CONTRATO N° 005-2023 -  CONTRATANTE: O Município 
dc Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da 
Secretaria Municipal de Planejamento deste Município. CONTRATADO: 
pessoa física JOSEFA RODRIGUES DE SOUSA, maior, capaz, inscrito no CPF 
652.522.502-78 e RG 032268292006-8 SSP/MA; OBJETO: a Locação de um 
bem imóvel situado na Av. Bernardo Sayao, n° 02 - Centro CEP: 65968-000, em 
Campestre do Maranhão/MA, para o funcionamento de uma base para guarda 
municipal nesta cidade de Campestre do Maranhão -  MA.; VALOR DO 
CONTRATO; de $ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais); DA VIGÊNCIA: 31 
de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO
01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Física.Recurso: 1.500.00 - R$ 50.000,00; 
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: Sr. Jailson dos Reis Melo, brasileiro, 
solteiro, agente político e pelo CONTRATADO: Sr.a. JOSEFA RODRIGUES 
DE SOUSA, maior, capaz, inscrito no CPF 652.522.502-78 c RG 
032268292006-8 SSP/MA, residente e domiciliado na Cidade de Campestre do 
Maranhão/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira - Pregoeiro; Extrato 
Publicado no Mural da Prefeitura Municipal Em 04/01/2023.

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N" 006- 
2023 -  DISPENSA DE LJCITAÇÃO N" 005-2023
EXTRATO DO CONTRATO N° 006-2023 -  CONTRATANTE: O Município 
de Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da 
Secretaria Municipal de Planejamento deste Município. CONTRATADO: 
pessoa física JOSE LUIS MONTEIRO LIMA, maior, capaz, inscrito no CPF 
041.518.343-03 e RG 029491392005-3 SSP/MA: OBJETO: a Locação de um 
bem imóvel situado na Av. Juscelino Kubitschek, n° 454 - Centro CEP: 65968- 
000, em Campestre do Maranhão/MA, para o funcionamento do Salão do 
Empreendedor (SEBRAE) para atender as necessidades da cidade de Campestre 
do Maranhão -  MA; VALOR DO CONTRATO; de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais); DA VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei N.° 8.666/1993; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO UNTDADE 04: SECRETARTA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 
122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

! ’ NATUREZA: 3.3.90.36.00 -  Outros Serviços dc Tcrcciros -  Pessoa Física. 
Recurso: 1.500.00 - R$ 130.000,00 SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: 
Sr. Jailson dos Reis Melo, brasileiro, solteiro, agente político e pelo 
CONTRATADO: Sr. JOSE LUIS MONTEIRO LIMA. maior, capaz, inscrito no 
CPF 041.518.343-03 e RG 029491392005-3 SSP/MA, residente e domiciliado 
na Cidade de Campestre do Maranhão/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves 
Pereira - Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura Municipal Em 
04/01/2023.

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N" 007- 
2023 -  DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N» 006-2023
EXTRATO DO CONTRATO N° 007-2023 -  CONTRATANTE: O Município 
de Campestre do Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da 
Sccrctaria Municipal dc Educação deste Município. CONTRATADO: pessoa 
física LAYANE DA SILVA BARBOSA, maior, capaz, inscrito no CPF 
070.418.683-70 e RCr 026515962003-2 SSP/MA; OBJETO: a Locação de um 
bem imóvel situado na Av. Bernardo Sayão, s/n, Centro CEP: 65968-000, em 
Campestre do Maranhão/MA, para funcionamento do Deposito de Merenda 
escolar, de ordem da secretaria Municipal de Educação; VALOR DO 
CONTRATO; de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais): DA VIGÊNCIA: 
31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.° 8.666/1993; 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO
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